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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

Lei Municipal n" 269/2023 Nazaré do Piauí, 14 d e junho de 2023 

Dispõe sobre as diretrizes o rçamcnll!1rias 
para o exercício financeiro d e 2024 e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipa l de Nazaré do Piauí - Estado do Piauí 
Faço saber que a Câmara Municipal de Nazaré do Piauí (PI) aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte lei : 

CAPITULO 1 
DISPOSICÔES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do municipio de Nazare do Piaui - PI, para o 
enrcfcio financeiro d e 2024, nos termos do art. 165, § 2° da Constituição Federal, da Lei Orgânica do 
Municipio, da le i nº 4.320/64, e nos termos da le i complementar federal nº 101/2000, compreendendo: 

I. As prio ridades e metas da admin istração pública munic ipal; 
II. As diretri zes gerais e específicas para elaboração e execução dos orçamentos do município e 

suas a llerações; 
III. A organização e estrutura dos orçamentos; 
IV. Disposições relativas à dívida munic ipal e a captação de recursos; 
V. Disposições sobre o orçamento fiscal e da seguridade social; 

Vl. As di sposições relativas as despesas com pessoal c encargos sociais; 
Vll. As disposições sobre a llerações tributárias do município e medidas para o incremen10 da recei ta, 

para o exercício correspondente; 
Vlll. No orçamento o va lor da receita será igual ao valor da despesa, e integrará a essa le i o anexo I de 

metas fi scais e o anexo li de riscos fiscais , na forma do art. 4º da Lei de Responsabil idade Fiscal 
- LRF. 

Pa rágnfo Único - As diretrizes aqui estabelecidas ajudarão na elaboração da Lei Orçamentária 
A nual do município, relat iva ao referido exercício financeiro, e a inda por se tratar de um momento de 
incertezas econômicas devido a calam idade pública em anos ante riores e cenário de guerra em o utros países 
de influência econômica mundial, se fará necessária e oportuna a atualização das metas fixadas neste 
referido instrumento de planeja mento a fim de compatibilizá-las no momento do envio do projeto de lei 
o rçamentária para o exerc ício de 2024. 
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CAPÍTULO l1 

GABXNETE li 
DAS PRJORlDADES E METAS DA ADMIN ISTRAÇÃO P ÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2º. As prioridades e metas da administração munici pa l para o exercício de 2024 serão fixadas em 
consonância com o art. 4º da Lei Complementar 10 1/00, bem como em consonância com o art. 165, § 2º, da 
Constituição Federal, em que são especificadas no anexo 1, que integra esta Lei, a serem detalhadas na 
programação orçamentária para o Exercício Financeiro de 2024: 

1. Austeridade na utilização dos recursos públicos; 
li. A prestação de serviços educacionais de qualidade; 

Ili. A garantia de serv iços de atenção e prevenção da saúde e saneamento básico; 
IV. A promoção da cultura, esporte, lazer e turismo; 
V. A ass istência à c riança, ao adolescente, ao idoso e ao defic iente; 

VI. A geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mão de obra local e da 
garantia de c rédito; 

VII. A habitação e o urbanismo - Habilação popu lar e infraestrutura urbana e rural; 
V II I. A promoção da agricu ltura e do abastec imento; 

lX. Recuperação e preservação do meio ambiente; 
X. O planejamento das ações munici pa is com vistas à racionalização, eficiência, efetividade e 

eficácia. 
Pa rágrafo Ú nico - na e laboração do projeto de le i do PPA (plano p lurianual) e da proposta 

orçamentária pa ra 2024, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta le i a 
fim de compatibilizar a despesas orçadas com a receita estimada, de forma a assegurar o eq u.ilibrio das 
contas públicas, significando dizer que as metas estabelecidas não constituem limite à programação de 
despesa. 

CAPÍTULO Ili 
DAS DIRETRIZES PARA O ORCAMENTO DO MUNICIPIO 

~ 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3º. A Le i Orçamentária A nual do município de Nazaré do Piauí relativo ao exercício financeiro 
de 2024, obedecerá às diretrizes gerais e específicas de que trata este capitu lo, consubstanciadas no texto 
desta lei. 

Art. 4°. Os va lores da receita e da despesa serão orçados e fixados respectivamente com base nos 
seguintes fato res: 

1. Execução orçamentária dos últimos três exercicios (Demonstrativo IU - metas fiscais atuais 

li . 
comparadas com as metas fi scais fixadas nos três exercícios anteriores); 
Arrecadação efetiva dos últimos três exerc ícios, bem como o comportamento da arrecadação no 
primeiro quadrimestre de 2023 , considerando-se, ainda, a tendênc ia para os quadrimestres 
seguintes; 
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III. Alterações na legislação tributária (Demonstrativo VII - estimativa e compensação da renúncia 
de receita); 

IV. Expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela municipalidade; 
V. 

V E. 
V II. 

VIII. 
IX. 

Indicadores inflacionários e econômicos correntes e os previstos com base na anál ise da 
conjuntura econômica do país e da política fiscal do governo federal; 
Metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arrecadação a serem desenvolvidas; 
Índice de participação do município na distribuição do JCMS, fixado para 2023 e, se estiver 
apurado, o provisório para 2024; 
Projeção da taxa de cresc imento econômico para o ano de 2023; 
Outros fatores q ue possam influir s ignificativamente no comportamento da arrecadação no ano 
de 2023, desde que devidamente embasados. 

Art. 5°. A e laboração do projeto, a aprovação e a execução da le i o rçamentária de 2024 deverão ser 
realizadas de modo a evidenciar a transparênc ia da gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas, 
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comun.idade a todas as 
informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 6°. A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a programação constante de propostas de a lterações 
do Plano Plurianual 2022/2025 , que tenha s ido objeto de proje tos de leis especi fica . 

A rt. 1•. A e laboração da proposta orçamentária para o exercíc io financeiro de 2024 abrangerá os 
poderes legislativo e executivo do municíp io, seus fundos , autarquias e entidades da administração direta e 
indireta, assim como a execução obedecerá às diretrizes estabelecidas nesta lei. 

A rt. 8°. As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tendo como base à execução orçamentária 
observada no período de janeiro a junho de 2023, observando-se: 

1. Os valores orçamentários na forma do disposto neste artigo poderão, ainda, ser corrigidos 
durante a execução orçamentária por critérios que vierem a ser estabelecidos na Lei 
Orçamentária Anual. 

II. 

III. 

IV. 
V. 

VI. 

Os programas e projetos em fase de execução, desde que reaval iados à luz das prioridades 
estabelecidas nesta le i, terão preferência sobre novos proje tos. 
A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na fixação de despesa, os efei tos 
econômicos decorrentes da ação governamental. 
A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações de expansão. 
Os recursos ordinários do tesouro municipal somente poderão ser programados para atender 
despesas de capital, depois de atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, o serviço da 
di vida e outras despesas com o custeio administrativo e operacio na l. 
O municipio aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita proveniente de 
impostos e das transferências de recursos deles decorrentes na manutenção e desenvolvimento 
do ens ino, em cumprimento ao disposto no art . 2 12 da Constituição Federal, ficando asseguradas 
dotações orçamentárias próprias para o fundo de manutenção e desenvolvimento da educação 
básica e de valorização dos profissionais da educação, na forma do art. 60 da A DCT e da le i nº 
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11 .494 de 20 de junho de 2007, esta última regulamentada pelos Decretos Federais nº 6.253 de 
13/ 11 /2007, 6.278 de 29/11/2007 e 6.571 de 17/09/2008, e revogada pela le i nº 14.1 13 de 25 de 
dezembro de 2020 e posteriores a lterações. 
A aplicação de no mínimo 15% (quinze por cento) em ações e serviços públicos de saúde da 
rece ita proveniente de impostos e das transferências de recursos, cumprirá ao disposto na lei 
complementar nº 141 , de 13 de janeiro de 20 12. 

V II I. Constará da proposta orçamentária o produto das operações de crédito a utorizado pelo 
legis lativo, com destinação e vinculação a projeto específico. 

IX. Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos e observadas 
às metas programát icas setori a is constantes na presente lei. 

X. Todas as despesas relativas à dívida pública municipal constarão da Lei Orçamentária, 
compreendendo juros, amortizações e outros encargos. 

X I. Será estabe lecido a reserva de contingência, em a té 2%, cuja forma de utilização e montante , 
estará definida com base na receita corrente líquida, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Parágrafo Ú nico: na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser 
utilizada para sua fina lidade, o sa ldo poderá ser utilizado para amparar a abertura de créditos adicionais por 
meio de decreto do Poder Executivo, nos termos do art. 40 e 41 da le i federal nº 4.320/64, sem onerar a 
margem de suplementação orçamentária por decreto a ser autorizada na Lei Orçamentária Anua l, relativa ao 
exercício de 2023. 

Arl. 9º. As despesas à conta de investimentos em regime de execução especial, somente serão 
permitidas para projetos ou atividades novas decorrente de calamidade pública declarada pe lo município, na 
forma do art. 167, § 3º, da Constituição Federal. 

A rl. 10º. Em cumprimento ao disposto na a línea ·•r· do art. 4º da le i complementar federal- LRF nº 
1 O 1, de 04 de maio de 2000; 

Fica o Poder Executivo auto rizado a: 
§ 1° - Efetuar despesas de custe io de competênc ia de o utros entes da federação, inclusive instituições 

públ icas vincu ladas à União, ao Estado ou a o utro Municipio, desde que compatíve is com os programas 
cons1antes da Lei Orçamentária A nua l, mediante convênio, ajus1es ou congêneres. 

§ 2° - Nas real izações das ações de sua competência, o município poderá transferir recursos a 
instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os programas constantes da Lei 
O rçamentária Anual, mediante convênio, ajustes ou congênere, pe lo qual fiquem claramente definidos os 
deveres e obrigações de cada parte , a forma e os prazos para prestações de contas. 

Parágrafo Ú nico. As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou emprést imo, em 
qua lquer caso serão estabelecidas de modo compatível com a capacidade do município. 

SEÇÃO I.I 
DAS DIRETRJZES ESPECIFICAS 
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Art. 11 . O orçamento anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada por lei, compreendendo 
seus órgãos, fundos e entidades da administração d ireta e indireta, inclusive fundações insti tuídas e mantidas 
pelo município. 

§ r. O orçamento fi scal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade orçamentária, 
detalhada por ca1egoria de programação em seu menor nível, com s uas respectivas dotações, especificando a 
esfera orçamentária, a modalidade de apl icação, a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a 
seguir discriminado: 

1 - Pessoal e encargos sociais; 
2 - Juros e encargos da dívida interna; 
3 - Outras despesas correntes; 
4 - Investimentos; 
S - Inversões financeiras, ne las incluídas quaisquer despesas com cons tituição ou aumento de capital 

de empresas; 
6 - Amortização da dívida. 
§ 2°. A categoria de programação de que trata este artigo será ident ificada por projetos e atividades, 

tituladas indiv idualmente e com indicação s ucinta de metas que caracterizam o produto esperado da ação 
pübl ica. 

§ 3°. No projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada projeto e atividade, sem prejuízo das 
codificações fu ncionais programáticas adotadas num código numérico sequencial. 

§ 4•. A modalidade de apl icação dos recursos será expressa através de códigos indicadores com a 
seguinte tipologia, podendo ser a lterada para atender a conven iência da execução orçamentária: 

1. Transferências intragovemamentais a entidades não integrantes dos orçamentos fi scais e da 
seguridade social ( l 5); 

11. Transferências à uni ão (20); 
IIJ . 
IV . 

Transferências a estados e ao d istrito federal (30) ; 
Transferências a municípios (40); 

V. Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos (50); 
V l. 

V II . 
Transferências a instituições privadas com fins lucrativos (60); 
Aplicações d iretas - admin istração municipal (90). 

Art. 12 - As operações de crédito por antecipação da receita, contratados pelo município, serão 
totalmente liquidadas até o fina l do exercício cm que forem contratadas. 

Art. 13 - A proposta orçamentária do poder legislativo será encaminhada ao executivo até 3 1 de 
agosto de 2023, para serem incluídos na proposta orçamentária do município. 

P a rágr afo Único - Para efeito do di sposto na Lei Orgânica do Município, ficam estipulados os limites 
para e laboração da proposta orçamentária do leg islativo: 

1. O total das despesas do poder legislativo municipal, incluído os subs ídios dos vereadores e 
excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7% (sete por cento) do somatório da 
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receita tributária e das trans ferências constitucionais efetivamente realizadas no exercício 
anterior, conforme art. 29-A, Inciso I da Constituição Federal (E.C nº 58/2009). 

li. As despesas com pessoa l incluindo gastos com subsídios dos vereadores deverão observar o 
disposto no art. 29-A, § Iº, da Constituição Federal (E.C nº 25/2000) . 

CAPiTIH O ( V 

DA ORGANIZACÃO DOS ORCAMENIOS 

Art. 14 - Acompanharão o projeto de Le i Orçamentária Anual: 
1. Demonstrativo das receitas dos orçamentos fi scais e da seguridade social, bem como do conjunto dos 

do is orçamentos, apresentado de forma s intética e agregada, evidenc iando défic it o u superávit e o 
tota l de cada um dos orçamentos; 

II . Demonstrativo das receitas dos orçamentos fi scais e da seguridade socia l; bem como do conjunto dos 
doi s orçamentos, segundo as categorias e subcategorias econômicas; 

11.1 . Quadro-resumo das despesas dos o rçamentos fiscais e da seguridade social, bem como do conj unto 
dos dois orçamentos; 

a) Por c lassificação ins tituc ional; 
b) Por função; 
c) Por sub função; 
d) Por programa; 
e ) Por grupo de despesa; 
f) Por modalidade de aplicação; 
g) Por e lemento de despesa. 

IV. Demonstrativo dos recursos destinados à manutenção do ens ino fundamental, do ens ino infantil e do 
desenvolvimento do ens ino; 

V. Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) orçamentos do município; 
VI.. Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos identificando os valores em cada 

um dos orçamentos fi scal e da seguridade social, em te rmo g lobal e por órgãos; 
Vn. As tabelas explicativas de que trata o art. 22, inc iso Ili, le tras a b e c , sobre a evolução da receita, 

letras d, e, e f sobre a evolução da despesa, conforme a Lei nº 4.320/64. 

CAPITULO V 
DAS DIS POSIÇÕES RELATIVAS A DI VÍDA MUN IC IPAL 
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A rt. 15 - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do município, procederá à 

se leção das prioridades estabelecidas no p lano plurianual, a ser incluída na proposta orçamentária, podendo, 
se necessário, incluir programas de operações de crédito. 

A rt. 16 - O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir na composição tota l da receita, recursos 
provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no Art. 167, inciso Ili da 
Constituição Federal. 

A rt. 17 - A Le i Orçamentária Anua l poderá autorizar a real ização de operações de crédito por 
antecipação da receita, desde que observado o d isposto no art. 38, da le i complementar nº 10 1/2000. 

A rt. 18 - As despesas com o serviço da dí vida de município deverão considerar apenas as operações 
contratadas e as propriedades estabelecidas, bem ass im as autorizações concedidas, até a data do 
encaminhamento da proposta da Lei Orçamentária A nual. 

CAPITULO V I 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO F ISCAL E DA SEGUR ID A D E SO C IA L 

A rt. 19 - O orçamento fi sca l obedecerá obrigatoriamente aos princípios da unidade, universalidade e 
anualidade. 

Art. 20 - O orçamento fisca l do município abrangerá todas as receitas e despesas do Poder Executivo, 
seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do poder legis lativo. 

Parágr afo Único - Serão excluídos do orçamento fi scal os órgãos, fundos e entidades integrantes do 
orçamento da seguridade social. 

A rt. 21 - O orçamento da seguridade socia l abrangerá as ações governamentais dos poderes, órgãos e 
fundos da administração direta, vinculadas a áreas de saüde, previdência e assistência socia l e obedecerá ao 
definido na lei dos fundos de saüde e assistência soc ial e da Lei O rgânica do município. 

Art. 22 - O orçamento de investimento previsto na Lei Orgânica do município de talhará 
individualmente por categoria de programação e natureza da despesa as aplicações destinadas às despesas de 
capital, constantes da presente le i. 

A rt. 23 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono aos profissionais do magistério da 
educação bás ica em efetivo exercício na rede püblica, nos termos dos art. 26° da Lei Federal nº 14.113/2020, 
e alterações posteriores pela Lei nº 14.276, observando as condições estipuladas no art. 169, § 1°, incisos I e 
li da Constituição da Repüblica. 
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CAPiTULO V U 
DAS DIS POSIÇÕES RELATIVAS AS DESP ESAS DO MUNI C iPIO C O M O PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIA IS 

Art. 24 - As despesas com pessoal da administração direta e indireta ficam limitadas a 60% (sessenta 
por cento) da receita corrente líquida; sendo 54% para o Poder Executivo e 6% para o poder legis lativo, 
a tendendo ao disposto no inciso Il i,§ Iº e 2º do art. 19 e inciso li( , § ! º do art. 20, da Lei Complementar nº 
1 O 1, de 04 de maio de 2000, bem como ao disposto no art. 182 da Constituição Estadual e na Lei Orgânica 
do município. 

§ t •. A verificação dos cumprimentos dos limites estabe lecidos nos supramencionados arts. 19 e 20 da 
Le i Complementar nº 1 O 1/2000, será realizada ao fina l de cada quadrimestre, salvo a municípios em 
conformidade ao Art. 63 da referida Lei , fica facultado divulgar semestralm ente, desde que tenham 
cumprido os limites legais em exercício anterior. 

§ 2•. Entendem-se como rece ita corrente liquida para efe itos de limites do presente artigo, o somatório 
das receitas correntes da administração direta e indireta, excluídas as receitas re la ti vas à contribuição dos 
servidores para custeio do s is tema de previdência e assistência socia l, con forme inciso IV, le tra e do art. 2° 
da lei complementar nº 10 1 de 04.05.2000. 

§ 3º. O limi te estabelecido para despesas de pessoal, de que trata este artigo, abrange os gastos da 
administração dire ta e indireta , nas seguintes despesas: 

l - Salá rios (vencime ntos e vantagens fixas e vari áveis); 
II - Obrigações patronais (encargos sociais) ; 
lll - Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 
IV - Subs idios do prefeito e vice-prefeito; 
V - Subsidios dos vereadores; 
VI - O utras despesas de pessoa l. 
§ 4•_ A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração a lém dos ind ices inflac ionários, 

a criação de cargos ou a.Iteração de estrutura de carre ira, bem como a adm issão, a qualquer titulo, pe lo órgão 
ou entidades da administração direta, auta rquias e fu ndações, só poderá ser feita se ho uver prévia dotação 
orçamentá ria suficiente para atender as projeções de despesas até o final do exercíc io e obedecerão ao lim ite 
do caput deste a rt igo. 

§ s •. Os valores dos contratos de terceirização de mão de obra que se referem à substitu ição de 
servidores e empregados públ icos serão contabi lizados como "outras des pesas de pessoa l". 

§ 6°. O pagamento de precatório judic ia l deverá obedecer aos preceitos e regras cap itu ladas na emenda 
constitucional nº 99, de 14 de dezembro de 2.0 17 e na le i municipal correspondente, tendo em vista a 
capacidade financeira do munic ípio. 

A rt. 25 - Fica autorizada a concessão de aj uda finance ira a entidades sem fins lucra tivos reconhecida 
de utilidade pübl ica; às pessoas fís ico-carentes, mediante processo interno, nas áreas de educação, saüde e 
assistênc ia soc ia l. 

§ l°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, dos planos de aplicação 
apresentados pelas entidades bene fi c iadas. 
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§ Z-. Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder Executivo, dependendo do plano 
de aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do encerramento do exercido. 

§ 3". Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não prestarem contas dos recursos 
recebidos, assim como as que não tiverem as suas contas aprovadas pelo executivo municipal. 

~ 
DAS DESPESAS DO MUNICJPIO COM O REPASSE PARA A CÂMARA 

Art. 26 - A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias des tinadas às despesas do 
poder legislativo municipal ocorrerá conforme o d isposto na E.C. n" 58/2009. 

Pa rágrafo Único. O Poder Executivo repassará ao Poder Legislati vo, até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
7% (sete por cento) de sua receita efetiva, relativa ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, da constituição federa l, efetivamente realizada no 
exercício anterior, excluindo-se os valores de convênios, alienações de bens, fundo especial e operações de 
crédito, desde que aprovado por lei especifica tomando este poder independente. Devendo ainda ser 
observado o cumprimento do Art. 29 -A, §2°, Inciso 1, li e 1.11 da CF/88. 

Art. 27 - o Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do repasse mensal do duodécimo ao 
poder legisla ti vo, os débitos previdenciários com INSS do exercíc io corrente, e de exercício imediatamente 
anterior ao atual não pagos até seu vencimento e ainda parce lamentos motivados por inadimplência de 
exercícios anteriores, não pagos pelo legislativo até o seu vencimento e debitados c m cota do FPM, sendo 
cm casos de parce lamentos previdenciários firmados pelo executivo junto a RFB devido a personalidade 
jurídica para tal ato, acerca de débitos oriundos do poder legislativo será formalizado com termo de acordo 
entre os poderes. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIAºº 

MlJNICIPJO 

Art. 28 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para o exercício 
financeiro de 2024, contemplará medidas de aperfeiçoamento da admin istração dos tributos municipais , com 
vistas à expansão da base tributária e consequentemente aumento das receitas próprias. 

Art. 29 - O prefeito municipal encaminhará à câmara propostas de alterações na legislação tributária, 
verificada a necessidade ou conveniência adm inis trativa, visando a: 

1.. Adequação das a liquotas dos tributos municipais; 
li. Priorização dos tributos diretos; 
1.11. Aplicação da justiça fiscal ; 
IV. Atualização das taxas; 
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V. Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tribulos municipais. 

Art. 30 - O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder o u ampliar beneficio fiscal 
de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda ou 
Beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas , conceder remissão e anistia para estimu
lar a cobrança da dívida ativa atendidas as ex igências do art. 14 da LC nº 101/2000. 

Parágrafo Único . Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo o u beneficio de natureza financeira 
as mesmas ex igências referidas no caput, podendo a compensação, alternat ivamente, dar-se mediante o 
cance lamento, pelo mesmo período, de despesa em valor equiva lente. 

Art. 31 - O incremento da receita tributári a deverá ser buscado mediante o aperfeiçoamento da 
Legis lação espec ífi ca, a constante atua.lização do cadastro dos contribuintes e execução permanente de 
Programas de fiscali zação. 

CAPiTULOIX 
DOS ÇRtDITOS ADIÇIQNAIS TRANSPOSIÇÃO REMANE IAMENTO E TRANSFERtNCIA 

Art. 32 - Os créd itos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo se a ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses do exercíc io, caso em 
que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro 
subsequente. 

Art. 33 - A abertura de crédito extraordinário somente será adm itida para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou ca lamidade pública, observado 
o disposto no art. 75, §§ 3° e 4°, da Cons tituição Estadual. 

Art. 34 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total 
o u parcialmente, as dotações orçamentarias aprovadas na Lei Orçamentária Anual de 2023 e em créditos 
adicionais, que impliquem em a lterações ou inclusões de: 

1 - Categoria Econômica; 
11 - Grupo de Despesa; 
Il i - Modalidade de Aplicação; 

§1° Também serão efetivadas medianle decreto as alterações orçamentarias entre ações constantes da 
lei orçamentária e de créditos adicionais, inclusive em deco rrência da extinção, criação, transformação, 
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades. 

§2" As alterações orçamentárias que visam ajustar sa ldo de dotações orçamentárias dos órgãos do 
município para fins de cumprimento de obrigação contratual com instituição financeira concedente de 
operação de crédito não impactam o limite percentual de créditos ad ic ionai s autorizado na LOA de 2024. 

CNPJ N " 06 554 141 / 0001-32. Pro~o Dr Scbostloo Mor11ns n " 478, No:r.orc do P1ou1-PI. CEP 64 825-000 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARI:A MONI:Cl:PAL DE GABI:NETE 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

Art. 35 - As alterações orçamentarias citadas no artigo anterior serão implementadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento e Finanças, através de sistema utilizado para a execução orçamentaria e 
financeira - S IAF IC PI , bem como para controle dos registros contábeis do município, respeitando o limite 
percentual de créditos adicionais autorizado na LOA para o exercicio de 2024. 

Art. 36 - As alterações orçamentarias que não implicarem em aumento global das dotações 
orçamentárias consignadas na Lei Orçamentaria Anual - LOA 2024, aprovada pela Câmara Legislativa 
Munic ipal, e que sejam rea l.izadas na mesma ação orçamentária, categoria econômica, grupo de despesa, 
modalidade de aplicação e fonte de recursos poderão ser realizadas através de Remanejamento Interno, 
imple mentadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças mediante solicitação dos órgãos e do 
poder legis lativo, e tempestivamente cadastradas no sistema utilizado para a execução orçamentária e 
finance ira - SlAFI C, bem como para controle dos registros contábeis do município, dispensada a publicação 
em imprensa oficial. 

§ 1° O Órgão Central de Planejamento do município poderá ajustar, mediante decreto, se necessário: 
I - a descrição da ação orçamentaria bem como do respectivo objetivo e produto para melhor 

especificá- los, sem a lteração da natureza do objeto; 
II - a vinculação programática da ação orçamentária ao Plano Plurianual vigente, com o objetivo de 

efetuar correções. 
§2° Entende-se por Remanejamento Interno o ato de alteração que não impliq ue mudança na natureza 

da ação o rçamentária, na categoria econômica, no grupo de despesa, na modalidade de aplicação e fonte de 
recursos do o rçamento. 

CAPÍTULO X 

PAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37 - O Poder Executivo env iará até o dia 30 (trinta) de setembro de 2023 em consonância a 
Constituição do Estado do Piaui art. 13, inc iso li do ADCT, o projeto de Lei Orçamentária à câmara 
municipal , que apreciará até a última sessão legislativa do semestre, devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parágrafo Único. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado até 15 de dezembro 
de 2023, fica o poder legislativo municipal autorizado a adotar a Lei Orçamentária em vigor como proposta 
orçamentária, nos termos do parágrafo único do art. 34 da constituição estadual 

Art. 38 - Deverá ser utilizada a class ificação orçamentária da receita pública conforme portaria 
lnterministerial nº 05 de 25 de agosto de 2015 e portaria nº 764 de 15 de setembro de 2017 e despesa pública 
na forma da portaria STN/SOF nº 840 de 2 1 de dezembro de 20 16 e portaria STN/SOF nº 02 de 22 de 
dezembro de 20 17 e ainda conforme 9" Edição do Manual de Contabilidade Pública Aplicada ao Setor 
Público (MCASP), que compõem todas as alterações que constituem o novo ementário de classificação das 
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despesas públicas, e a portaria MOG nº 42 de 14/04/99, que a tualiza a discriminação por função de governo, 
que tratam o inciso 1, do § 1 º, do art. 2º e, § 2º, do an., 8º, ambos da lei 4.320/64, Portaria lnterministerial nº 
163 de 04/05/01 e portaria MF nº 184 de 25/08/2008, que visa conduzir a contabilidade do setor público 
bras ileiro aos padrões internacionais e ampliar a transparência sobre as contas públicas. 

Parigrafo Único - conforme o d isposto na portaria SOF/SEPLAN nº 42, de 14 de abril de 1999, os 
programas serão identificados, mediante a criação de codificação com 04 digitas de numeração sequencial. 

Arl . 39 - A Le i Orçamentária será sancionada até 3 1 de dezembro de 2023, acompanhada do quadro de deta• 
lhamento de despesa - QDD, especificando por órgão, os projetos e atividades, os e lementos de despesas e 
respectivos desdobramentos com valores dev idamente atualizados, sendo ainda, obrigação ao execut ivo a 
publicação por a to de decreto municipal no dia OI de janeiro de 2024 o quadro de dctalhamento, caso este, 
não tenha s ido encaminhado junto ao proj eto de LOA. 

§ I° - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão os quadros de 
detalhamcnto de despesas, observados os limites fixados na Le i Orçamentária. 

I • Os projetos de Lei Orçamentários Anuais e de créd itos adicionais, bem como suas propos1as de 
modificações referidas na Le i Orgânica do M un.icípio, serão apresentados com a forma e o detalhamento de 
despesas estabelecidas nesta le i. 

II - Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária Anual serão 
acompanhados, na sua publicação, da especificação das dotações neles contidos e das fontes de recursos que 
os atenderão. 

§ 2° - Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra, de uma fonte de apl icação para outra o u de um ó rgão para o utro. 

Art . 40 - Efetuar com estrita observância a e mi ssão de re latórios e demons trativos cm cumprimento de 
prazos, limites de aplicação de recursos de conformidade com as disposições do art. 63 da Lei 
Complementar nº 10 1 de 04 de maio de 2000. 

Art. 41 - Em cumprimento ao disposto na alínea .. e .. do inciso I do artigo 4º da Le i de 
Responsabilidade Fiscal- LRF nº l01 /2000, a a locação dos recursos da Lei Orçamentária será feito de forma 
a propic iar o controle de custos das ações e a avaliação dos resu ltados dos programas do governo municipal. 

Parigrafo Único - a avaliação dos resu ltados obtidos em cada órgão, dos programas financiados com 
recursos orçamentários que integram a execução do orçamento, conforme dispõe o art. 4ª, 1, ali nea "a'" da 
LRF, deverá ser procedida pe lo Poder Executivo cm cada bimestre, ficando a unidade do controle interno 
responsável pela apreciação dos relatórios, adotando as medidas para o cumprimento das metas bimestrais, 
que acompanhará a evolução dos resultados primário e nominal , durante o exercício finance iro de 2024. 
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Art. 42 - Fica o Poder Executivo e o Poder Legisla ti vo autorizado a realizar concurso público ou 
processo seleti vo para preenchimento de vagas e cargo no âmbito da adm inistração municipal , desde que 
não venham a ultrapassar o limite prudencial dos gastos com pessoal , e lencados no art. 24 da presente lei. 

1. Existirem cargos e empregos públ.icos vagos a preencher; e 
li. Houver dotação orçamentá ria suficiente para o atendimento da despesa ; 
III. Para atender as necessidades temporárias da administração, e m face do interesse público. 

Art. 43 - O disposto no§ 1° do a rt. 18, da Lei Complementar nº 101 /2000, aplica-se exclusivam ente 
Para fins de cálculo do limite da despesa com pessoal, independentemente da legalidade ou va.lidade dos 
Contratos. 

Parágrafo Ún ico. Não se considera como substituição de servidores e empregados püblicos, para 
efeito do caput, os contratos de terceirização, relativas à execução indireta de a tividades q ue, simultanea
mente : 
1. Sej am acessórios, instrumentai s ou complementares aos assuntos que constituem área de 
competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento; 
li. não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por pl ano de cargos do quadro de pessoal do 
órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal cm contrário; ou sejam re lativas a cargo 
O u categoria extinta, to tal ou parcialmente; 
Ili . não caracterizem relação direta de emprego. 

Art. 44 - A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
püblica municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, o rientará a 
elaboração da Lei Orçamentária Anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 
política de aplicação das agências financeiras e o fi c iai s de fomento. 

Art. 45 - Caso seja necessário à limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação 
financeira , em conformidade com alínea .. b .. inciso I do artigo 4° da LRF n" 101, de 04/05/2000, para ating ir 
as metas fiscai s previstas no anexo de metas fi scais desta Lei Orçamentária, será feita de forma proporcional 
ao mo ntante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas correntes inversões financeiras" 
de cada poder, aos trinta d ias subsequentes. 

Art. 46 - Caso o proje to da Lei Orçamentária de 2024 não seja aprovado e sancionado até 3 1 de 
dezembro de 2023, a programação dele constante poderá ser executado até a edição da respectiva lei 
orçamentária na forma orig ina lmente encaminhada a câmara legislativa, excetuados os investimentos em 
novos projetos custeados exclus ivamente com recursos ordinários do tesouro municipal. 

Art. 47 - Esta lei entra em vigor na data de s ua publicação, revogadas as di sposições em contrário. 

REGJSTRUE PUBL/QlfkSE E CUMPRA--SE 
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Gabinete do Prefeito Mun.icipal d e Naza ré do Piauí, aos 14 (quatorze) dias de jun.ho de 2023. 

~ 
Raimundo Nonato Costa 

Prefeito Municipal 
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ANEXO D - RISCOS FISCAIS 

11 
D emonstrativo de Riscos F iscais e Providências 

(Art. 4º, § 3º, da L C n º / OI, de 04/05/2000) 

~1,00 

%111 Utl 
(Oll!plOO ~tlplOO 

l,M1 lffi,!m 
0,ill IM,:ffl 
0,W lffi,!m 
0,MI 1~~11 
0,001 !,!Ili 
0,IX 1,1:íl 
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A L e i d e R esp o nsabilidade Fiscal - LR F estabe leceu q u e a L e i d e Dire tri zes 
O rçam e ntá r ias deva conte r o anexo de ri scos fi scais , com a avali ação dos passivos continge ntes 
e d e o uti·os ri scos fi sca is capazes d e afetm· as contas públ icas quando da e laboração do o rçam e nto 
anual. 

Riscos fi sca is são a poss ibi lidade d e ocorrê n c ia d e eventos. que, por incertos, pode m 
cau s ar impacto negat ivo nas receitas públicas e são c la ssificados c m dois grupos: riscos 

o r çan,entári os e riscos d ecorr ent es d a gestc1o da d(vida. 

Os ri scos o rçam e ntários referem-se à frus tração de arrecadação. a restituição de tributos 
não prevista o u prev is ta a m e n o r , d iminuição da atividade econô mica e s ituações de calamidade 
pública, d e ntre outros. 

Os ri scos d e gestão da dívida refe re m -se a ocorrê n c ias ex te rnas à a dmini s tração, ta is como 
variação da taxa de câmbio e d e juros que afetem as o brigações vincendas. 

Desse m odo. sopesados as possíveis ocorrências, estimo u -se um ri sco de 
a prox imadame nte R $ 250.000~00 (D u zentos e C inquenta mil reais) para o exercício financeiro 
de 2024, conforme dem o n strativo que s egue. 
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PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 

DESCRIÇAO VALOR DESCRIÇAO 
Atendimento a calamidades 100.000,00 Abertura de c réditos adicionais a 

Demandas judiciais 100.000,00 partir da reserva de contingência 

SUBTOTAL 200.000,00 SUBTOTAL 

DEMA IS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 
DESCRIÇAO VALOR DESCRIÇAO 

T axas de juros 10.000,00 Abertura de créditos adic ionais a 
Pagamento de ju ros da dívida maior partir da reserva de contingência 
q ue o o rçado 20.000,00 

Frus tação de Arrecadação 20.000,00 Limitação de empenhos 
SUBTOTA L 50.000,00 SUBTOTAL 

TOTAL 250.000,00 TOTAL 

~ 
Raimundo Non ato Costa 

Prefeito M unicipa l 

VALOR 

200.000,00 

200.000,00 

VALOR 

20.000,00 

30.000.00 

50.000,00 

250.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE NAZARE 00 PIAUÍ 

LEI DE rnRETRIZES OR\AIIENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FlSC~S 

METAS FISC~S ATU~S COMPARADAS COM AS FlXADAS NOS TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES 

2024 

IJ.f-Den•ISlrai,,l (W~41jl'm~ '' 
VAI.ORES A PREÇOS CORRENTES 

2021 2022 % 2023 % 2024 % 202! 
25409.00J,OO 21.422.00J,OO 5,0COO% ~.164200,00 5,00J'l ~.IS0.620,00 5,00J'l 36.498.SSZOO 

25215.m,51 21.362.00J,OO 81$4% H4200,00 9,816'4 32.930.620,00 5,00J'l 36241.682,00 

25.409.00J,OO 21.422.00J,OO l,9224% ~.164200,00 10,00J'l ~.150.620,00 5,00J'l 36.498.682,00 

25.l~.611)0 V.l66l00,00 8,00J4% ~.938200,00 10/00% 32.815254,65 5,00J'l 36.141.689)5 

l2IJ62,D7 l95l00,00 601232% 126.00J,OO -35~ 115.365)5 5,00J'l 101.992,65 

214.521, 235.00J,OO 9l462'l 225.00J,OO 4)i\% 345.365)5 5,00J'l 345.365)5 

812.850,02 6!4J83,n ·14)141% 412.336,52 -33,418% !32850/0 5,00J'l 171.850,02 

614.383,n 412336,52 -~.4177% !12.850/0 ·28,001% 171.850,02 5,00J'l 160.964,íl 

VAI.OflES A PREÇOS CONSTANTES 

2021 2022 % 2023 % 2024 % 202! 
28.414.884,ro 28.9:JOllD,OO 1,814% ~.164200,00 4)651 31.302.411,10 3,774% 32.!11.191 ,43 

28265233,31 28.866.910,00 ~129% H4200,00 4,148% 3I.CEô.622,64 3,334% 32.100.736,91 
28.414.884,ro 28.9:JOJIO,OO 1,814% ~.164200,00 4)651 31.302.471,70 3,774% 32.!11.191 ,43 

28.1~l9J.~ 28.6611.657,SO 1,i89% ~.938200,00 4,457% ~.951.m,4I 3,4Wl 32.1119.389,98 
135.942,86 ~252,SO 51 ,7211% 126.00J,OO -38,9l11'l lM.835/4 ·13,623'1, 00.346,93 
239199,17 247.925,00 3,346% 225.00J,OO ·9/4)1; 325.816)7 44,00)1; 3115.930,86 

009.11111,18 732l74,~ ·19,4111% 412.336)2 -36,881'! 314.009,62 .ZM2'1. 152.22715 
ns.529,31 411.165,00 ·37,181% !12850/0 ~1,1611'l 162.122,66 ·51m'i 142.054,00 

FOOTE:S~TE~SC/21~, llilDAOE RESl'IJIISAVE~SEIOR IXM!B!.J, DAIAOA EMISSAOl2&14111123I E~ DE EMISSAO(OOOOJ 

~ 
RllllNOOlllllATOCOSTI 

PREfEITOlllm'Al 

% 2026 

5,00J'l 38.323.616,ID 

5,00J'l 38.0n616,IO 

5,00J'l 38.323.616,ID 

5,00J'l 31.964.156/3 

5,00J'l lM.659)7 

5,00J'l 241.325,00 

5,00J'l 11.326,68 

5,00J'l 11.326,68 

% 2026 

3iwi 31.875.252,52 

3,358% 31.667.317,n 

3iwi 31.875.252,52 

3,429% 3l.576.n4,71 
·16,981% OO.M3,02 

,,1113% ~.Ml,63 
-51,521% 9.421114 
·12,311% 9.421114 

Pl100 

% 
5,00J'l 

5,00J'l 

5,00J'l 

5,00J'l 

5,00J'l 

5,00J'l 

5,00J'l 

5,00J'l 

% 
·1,4l11'l 

·1)78% 
·1,4l11'l 

·1.382% 
11/1)1; 

.Z417l: 
·93)111 
·93)681 
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AMf · Demonstrawo IV (lRf. Ar! 41, i~, uriso Ili 

PATRIMONIO LIQUIDO 

PATRIMONIOICAPITAL 

RESERVAS 

LEI DE DIRETRIZES OR~AMENT ÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISC~S 

EVOLU~ÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

W~4 

2011 % 2021 

0,000% 

0,000% 

% 

O,OOr/o 

o,oor/o 

Rll ,00 

2020 % 

0,000% 

0,000% 

RESULTADO ACUMUlAOO l.93!.l!SA! 100,000% l.JOl .ô8l,11 100,000% 5.6!1.1!1 ,I! 100,000% 

TOTAL 7.933.3!5A3 100,000% 7,l01.ô87111 1001000% s.m.m113 1001000% 

REGIME PREVIDENCIARIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2011 % 2021 % 2020 

PATRIMONIO #DIV/0! #DIV/0! 

RESERVAS #DIV/0! #DIV/0! 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS #DIV/0! #DIV/0! 

TOTAL #OIVffi! #OIV/0! 

fONTc: SISTcMA(SCP11H), UNIDADc RcSPONSAVcl(ScTOR CONTABll), DATA DA cMISSAO (1&00101'J) e HORA De cMISSAO (00:00) 

~ 
R~MUNOO NONATO COSTA 

PREfEITO MUN~IPAl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ 

1 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2024 

AMF • Demonstrativo V (LRF, art. 42, § 22, inciso Ili) 
2022 2021 

RECEITAS REALIZADAS (A) (B) 
RECEITAS DE CAPITAL· ALIENACAO DE ATIVOS (1) R$ R$ R$ 
Alienação de Bens Móveis R$ R$ R$ 
Alienação de Bens Imóveis R$ R$ R$ 

2022 2021 
DESPESAS EXECUTADAS (D) (E) 

APLICACAO DOS RECURSOS DA ALIENACAO DE ATIVOS (li) R$ R$ R$ 
DESPESAS DE CAPITAL R$ R$ R$ 
Investimentos R$ R$ R$ 
Inversões Financeiras R$ R$ R$ 
Amortização da Dívida R$ R$ R$ 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA R$ R$ R$ 
Regime Geral de Previdência Social R$ R$ R$ 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores R$ R$ R$ 

2022 2021 

% 

#DIV/0! 

#DIV/0! 

#DIV/0! 

#DIV/0! 

R$ l,OO 
2020 
(C) 

2020 
(F) 

2020 
SALDO FINANCEIRO (g):(la-lld)+lllh) (h):((lb-lle)+llli) (i):(lc-llij 

VALOR(III) R$ R$ R$ 
FONTE: SISTEMA(SCP21HJ, UNIDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁBIL). DATA DA EMISSÃO (28/04/20231 E HORA DE EMISSÃO (09:00J 

~ 
RAIMUNDO NONATO COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÔPRIO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES 
2024 

AMF · O.moostratr10 VI (LRF art 4' §2' inciso IV alínea "a") A$ 1 00 

RECEITAS 2020 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS • RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS ( 1 ) 

RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
( • ) DEDUÇOES DA RECEITA 

RECEITAS PR EVIDENCIARIAS • RPPS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) ( li ) 
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
( • ) DEDUÇOES DA RECEITA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (Ili) : (1 + li) 

DESPESAS 2020 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS • EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS (IV) 
ADMINISTRAÇAO 
PREVIDENCIA 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS • RPPS (INTRA ORCAMENT ARIAS) (V) 
ADMINISTRAÇAO 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI) : (IV + V) 

RESULTADO PREVIDENCIARIO (VII) : (Ili • VI) 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DO 
2020 SERVIDOR 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 
Plano Previdenciário 

RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 
FC+rTE: SISTEMA(SCP21 H), UNIDADE RESPONSÁIJEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (28104/2023) E HOAA OE EMISSÃO (09:00) 

~ 
RAIMUNDO NONATO COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

2021 2022 

2021 2022 

2021 2022 

PREFEITURA MUNICIPAl DE NAZARÉ DO PIAUÍ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITA 

2~24 

AMF -Oemonsrra~o VII (LRF, art. 49, !~. inciso~ 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETORES I PROGRijAS 1 RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

BENEFlCIÁRIOS mi 2024 2021 

Taxaaefiscal~a~o 
Anis!a NÃO HOUVc 

aecstaoolecimentos 

ISSQN Remissão NÃO HOUVc 

ISSQN lseíllào NÃO HOUVc 

TOTAl RI RI RI 

FOOTE: SISTEI/AISCP2I~, UNIDADE RESPOOSAVE4SETOR COOTABIL), DATA DA EMISSÃO l2&W1023) E OORA DE EMISSÃO 1~00) 

~ 
R~MUNDO NONATO COSTA 

PREfEITO MUNICIPAL 

Rl 1,00 

COMPENSAÇÃO 

cleva~o ae ruiiuola ilo ISSQN 

em1% 

cleva~o ae ruiiuola ilo ISSQN 

em1% 

Institução da Conrrilluçào ae 

lluminacàoPuol~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2024 

AMF · Demonstrativo VIII (LRF, art 41, § 21, inciso V) R$1 ,00 

EVENTOS 
Valor Pre~sto para 

2024 
Aumento Permanente da Receita R$ 
(•)Transferências Constitucionais R$ 
(·)Transferências ao Fundeb R$ 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) R$ 
Redução Permanente de Despesa (li) R$ 
Margem Bruta (111)=(1+11) R$ 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) R$ 

Novas DOCC R$ 
Novas DOCC geradas por PPP R$ 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V):(111-IV) R$ 
FONTE: SIS~SCP2111), UNIDADE RESl'ONSÁVEL(S80R CONTAsl), DATA DA EMISSÃO(~) E HORA DE EMISSÀO (ll9!ll) 

~ 
RAIMUNDO NONATO COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

ID: D68AFA321A234 

~OCIAL 
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DA ~ ■ IIO aaou,a:wn 

RESOLUÇÃO CMDCA/NAZARÉ DO PIAUÍ N• 04, DE 15 DE JUNHO DE 2023. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nazaré do 
Piauí~ por meio da Comissão Organizadora do Processo de Escolha dos Membros do 
Conselho Tutelar, no uso de suas atribuições legais e com base no Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/ 1990), Resolução n. 23 1/2022 do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), Lei Municipal n. 
265/2023, e Ed ital nº 00 l /2023, toma público a relação final das inscrições DEFERI DAS/ 
IN DEFERI DAS para próxima etapa do Processo de Escolha dos Membros do Conselho 
Tutelar para o quadriênio 2024/2028 : 

R ELAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS APÓS O 
JULGAMENTO DOS RECURSOS PELO CMDCA 

N• lNSC RIÇAO 
001 
002 
003 
004 
005 
006 
007 
008 
009 
0 10 
011 
012 
013 
0 14 
015 
016 
017 
018 

NOME S ITUAÇAO 
DEMES RIBEIRO FERREIRA DEFERIDA 
M IKAELY KATIUC I FERNANDES DE SOUSA SANTOS DEFERIDA 
ARLETE DE SOUSA FRANCO DEFERIDA 
RAlMUNDA NONATA LIMA DA SILVA DEFERIDA 
EDILSON SOUSA COSTA DEFERIDA 
LEOMAR GOMES DA SILVA DEFERIDA 
INGRID DE ARAUJO CARVALHO DEFERIDA 
VALDANE GABRIEL DOS SANTOS MIRANDA DEFERIDA 
MARIA APAREC IDA FERREIRA CABRAL ROCHA DEFERIDA 
RAILA ROSA SILVA DEFERIDA 
LUCAS GUSTAVO ALVES PEREIRA DEFERIDA 
FRANCESCOLI DE OLIVEIRA SILVA DEFERIDA 

FRANCILENE MARIANO DE FRANCA DEFERIDA 
JUAREZ PEREIRA DA CRUZ DEFERIDA 
MARIA DA CONCEIÇAO ARAUJO SANTOS SOUSA DEFERIDA 
JHULIA STEPHANEE DIAS DA SILVA SANTOS DEFERIDA 
JOSEALENILSON PEREIRA MIRANDA DEFERIDA 
MAYCON ANTONIO DA SILVA DANTAS DEFERIDA 

Nazaré do Piaui-PI, 15 de junho de 2023 . 

.J)Qníe ,o~.~ &o, s;Or;a ~ 11~ 
Mariaí:>Uia da Silva Gonçalves 

Presidente do CMDCA 


